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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes, a seguir 
nomeadas e qualificadas, doravante referidas simplesmente como "Sócios": 

CESAR BELTRÃO DE ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de separação total 
de bens, engenheiro civil, portador da carteira de identidade civil RG nº 933.870-5 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 567 .118.329-49, residente e domiciliado na Rua 
Professor Pedro Viriato Parigot de Souza nº 3.305, apartamento 211, Bairro 
Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; e 

CRISTIANE MARIA BONETTO DE ALMEIDA, brasileira, casada em regime de 
separação total de bens, farmacêutica, portadora da cédula de identidade civil RG nº 
3.515.655-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 710.128.009-97, residente e domiciliada 
na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza nº 3.305, apartamento 211, Bairro 
Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; 

Únicos Sócios da sociedade empresária limitada denominada CBB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA L TDA., com sede na Rua João 
Bettega nº 3.500, Cidade Industrial, CEP 81350-000, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82.381.815/0001-22, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 
41202429672 em sessão de 09/10/1990 e última alteração arquivada sob nº 
20245943935 em sessão de 20/08/2024. 

Têm entre si, justo e avençado, a alteração e consolidação do contrato social da 
Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica constituída uma nova filial com sede e foro na Rua Da Paz, nº 17, Coworking 
DT 47, Bairro Centro, no Município de Campo Grande/MS, CEP 79002-190, para 
qual fica destacado do capital social da Matriz o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais) 
para fins meramente fiscais, com início das atividades à partir do registro deste 
instrumento. O tipo de instalação da filial será escritório de contato, com endereço 
fiscal e exercerá a atividade de: Comércio de cimento asfáltico de petróleo (cap) e 
asfaltos modificados e representação comercial de cimento asfáltico de petróleo". 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Encerra-se neste ato as atividades da Filial inscrita no CNPJ sob nº. 
82.381.815/0005-56, estabelecida na Rua das Peônias, 105 - Sala 11, Jardim 
Motorama - CEP 12224-110 - São José dos Campos - SP, registrada na Junta 
Comercial de São Paulo sob nº. 35902177965. 
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Por força das alterações havidas nas cláusulas acima, deliberam os sócios por 
consolidar seu contrato social e alterações, como segue: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA 
CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA L TDA. 

CNPJ/MF nº 82.381.815/0001-22 
NIRE nº 41202429672 

CESAR BELTRÃO DE ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de separação total 
de bens, engenheiro civil, portador da carteira de identidade civil RG nº 933.870-5 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 567 .118.329-49, residente e domiciliado na Rua 
Professor Pedro Viriato Parigot de Souza nº 3.305, apartamento 211, Bairro 
Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; e 

CRISTIANE MARIA BONETTO DE ALMEIDA, brasileira, casada em regime de 
separação total de bens, farmacêutica, portadora da cédula de identidade civil RG nº 
3.515.655-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 710.128.009-97, residente e domiciliada 
na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza nº 3.305, apartamento 211, Bairro 
Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; 

Únicos Sócios da sociedade empresária limitada denominada CBB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA L TDA., com sede na Rua João 
Bettega nº 3.500, Cidade Industrial, CEP 81350-000, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82.381.815/0001-22, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 
41202429672 em sessão de 09/10/1990 e última alteração arquivada sob nº 
20245943935 em sessão de 20/08/2024. 

CAPÍTULO 1- DENOMINAç_Ão, SEDE DURAç_Ão E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Denominação social: "CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E 

ENGENHARIA L TOA.". 
Sede e foro: Rua João Bettega, nº 3.500, Cidade Industrial - CEP: 81350-

000 - Curitiba - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ramo de atividade: "Industrialização de Asfaltos Modificados e Emulsões Asfálticas, 
modificadas ou não; Distribuição, Comércio, Importação e Exportação de Cimento 
Asfáltico de Petróleo (CAP) e Asfaltos Modificados; Transporte Rodoviário de Cimento 
Asfáltico de Petróleo e Asfaltos Modificados; Prestação de Serviços de Engenharia e 
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Construção Civil em geral; Exploração de Jazidas, Extração e Comércio de Minerais; 
podendo ainda, participar como acionista ou sócia quotista em outras empresas.". 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Início das atividades: Em 09 de outubro de 1990. 
Prazo de duração: Indeterminado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional, a critério das sócias, atribuindo-lhes capital 
autônomo, para fins de direito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
A sociedade possui as seguintes Filiais: 

• Inscrita no CNPJ sob nº. 82.381.815/0002-03, estabelecida na Rodovia do 
Café - BR 376, Km 352, s/nº, Parque Industrial Zona Sul, Apucarana - PR, 
CEP: 86813-240, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº. 
4190053253-3 em 22/04/1996. "Com o mesmo ramo de atividade da matriz". 

• Inscrita no CNPJ sob nº. 82.381.815/0003-94, estabelecida na Rua Jacob 
Valença, s/nº, localidade do Redondo, Piraquara - PR, CEP: 83305-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 4190053252-5 em 
22/04/1996, com o ramo de atividade: COMÉRCIO, Exploração de Jazidas 
Minerais, Extração e Britamento de Pedras e Outros Materiais para 
Construção e Extração Mineral. 

• Inscrita no CNPJ sob nº. 82.381.815/0006-37, estabelecida na Rua Dom 
Pedro, nº 191, sala 305, Bairro Centro, CEP 93.265-140, Esteio, Estado do 
Rio Grande do Sul; registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob 
nº. 43901575416 em 11/10/2011 "A qual terá por fim específicos o ramo de 
atividade de comercialização, Distribuição, Revenda, Importação e 
Exportação de Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP), Asfalto Diluído de 
Petróleo (ADP), Asfalto Aditivado com Polímero, Asfalto Aditivado com 
Borracha, Emulsões Asfálticas, Emulsões Asfálticas Aditivadas com 
Polímero, Asfalto Oxidado, este local servirá como escritório base de apoio 
as funções pertinentes." 

• Inscrita no CNPJ sob nº. 82.381.815/0007-18, Filial que servirá como 
escritório de atendimento, estabelecida na Avenida Governador Valadares, 
nº 851, sala 905, Bairro Centro, CEP: 32.600-135, Betim, Estado de Minas 
Gerais. "A qual terá por fim o ramo de Comércio de Cimento Asfáltico de 
Petróleo (CAP) e Asfaltos Modificados". 

• Inscrita no CNPJ sob nº. 82.381.815/0008-07, estabelecida na Avenida 
Paris, nº 3268, quarteirão 2005, quadra S/D, lote 88-D, Centro Industrial de 
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Av. Paraná, 1.408 Sala 63 - Bairro Pioneiros - Tel: (41) 3627-1364 / (41) 3627-585!! 
CEP 83833-012 - Fazenda Rio Grande - PR. 

comercial, portador da cédula de identidade RG nº 3.037.559-9, emitida aos 11/05/2016, 
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária - Instituto de 
Identificação do Paraná, inscrito no CPF/MF sob nº 439.466.409-82, filho de Sebastião do 
Nascimento Pereira e de Aparecida Fabrício Pereira, email : 
marcosfabricio@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliado na Rua João Batista Dallarmi 
nº 915, casa 08, bairro Santo Inácio, na Cidade de Curitiba/PR; li) MARCOS ANTONIO 
GOMES DO AMARAL, brasileiro, casado conforme Certidão de Casamento lavrada sob 
Termo nº 13.041 , nas folhas 271v, do livro 81 -B, emitida pelo 1º Serviço de Registro Civil de 
Nascimentos, Casamentos e Óbitos da Comarca de Londrina/PR, nascido aos 02/02/1966, 
natural da Cidade de Apucarana/PR, consultor comercial, portador da cédula de identidade 
RG nº 4.096.174-7, emitida aos 23/03/2019, pela Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e Administração Penitenciária - Instituto de Identificação do Paraná, inscrito no 
CPF/MF sob nº 566.629.559-49, filho de Joaquim Gomes do Amaral e de Luzia Bonetto do 
Amaral, email: marcosamaral@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliado na Rua Major 
Virgolino Esmanhotto nº 98, bairro Vista Alegre, na Cidade de Curitiba/PR; Ili) ROSANE 
APARECIDA MARX, brasileira, solteira conforme Certidão de Nascimento lavrada sob 
Termo nº 2574, nas folhas 88v, do livro 360, emitida pelo 1° Serviço de Registro Civil de 
Nascimentos, Casamentos e Óbitos da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida aos 
25/05/1970, natural da Cidade de Curitiba/PR, coordenadora de vendas, portadora da 
Carteira Nacional de Habilitação - CNH sob nº 02423597228, emitida em 16/07/2012, pelo 
Detran/PR, onde consta o número da cédula de identidade RG 4.532.293-9/SESP/PR, 
inscrita no CPF/MF sob nº 763.901 .799-87, fi lha de Rosaldo Marx e de Dione Marx, email: 
rosane@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua Frederico Lampe nº 33, casa 
03, bairro Xaxim, na Cidade de Curitiba/PR; IV) LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA, brasileiro, 
divorciado conforme Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio lavrada sob 
Matrícula nº 143255 01 55 2018 2 00018 212 0002676 36, emitida pela Escrivania de Paz 
do Distrito de Santo Antônio de Lisboa, Município e Comarca de Florianópolis/SC, nascido 
aos 08/06/1964, natural da Cidade de Blumenau/SC, gerente técnico, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH nº 03297337858, emitida em 12/07/2019, pelo Detran/PR, 
onde consta o número da cédula de identidade RG 1484956/SSP/SC, inscrito no CPF/MF 
sob nº 550.732.209-00, filho de Francisco Pedro Teixeira e de Elisabeth Teixeira, email: 
henrique@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliado na Rua Belém nº 280, apartamento 
901, andar 08, bairro Cabral, na Cidade de Curitiba/PR; V) TATIANE CRISTINA MOTTA, 
brasileira, solteira conforme Certidão de Nascimento lavrada sob Termo nº 2299, nas folhas 
04, do livro 456, emitida pelo 1 ° Serviço de Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e 
Óbitos da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida aos 12/06/1981, natural da Cidade de 
Curitiba/PR, assistente administrativo de vendas, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.456.055-9, emitida aos 10/06/2022, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública -
Departamento da Polícia Civil - Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no CPF/MF sob 
nº 023.109.869-33, filha de Adão Motta e de Janete da Silva Motta, email: 
tatiane.motta@cbbasfa ltos.com.br, residente e domiciliada na Rua dos Funcionários nº 460, 
casa 02 , bairro Campina da Barra, na Cida raucária/PR; VI ) SONIZE BEATRIZ 
FARIAS DA SILVA, brasileira, n a ~ ~~f .. o de Casamento lavrada sob Termo 
nº 003001, nas folhas 001, do i~-~~A . · · t1l3FJ erviço Distrita l do Novo ~undo, na 
Cidade e Comarca de Curiti ãi6BR~ 1o 1 9/08/1977 -~natural da Cidade de 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.381.815/0002-03
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/04/1996

 
NOME EMPRESARIAL
CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD DO CAFE BR 376

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 352(PARTE)

 
CEP
86.813-240

BAIRRO/DISTRITO
PQ.IND.Z.SUL

MUNICÍPIO
APUCARANA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SILMARA@CBBASFALTOS.COM.BR

TELEFONE
(41) 3245-0123

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/05/2025 às 14:32:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 82.381.815/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:29:49 do dia 10/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2025.
Código de controle da certidão: 4F36.C18D.CB46.848F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 82.381.815/0002-03
Razão

Social: C B B IND E COM DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

Endereço: ROD DO CAFE BR 376 S/N KM 352(PARTE) / PQ.IND.Z.SUL / APUCARANA
/ PR / 86813-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2025 a 14/05/2025

Certificação Número: 2025041502200543147487

Informação obtida em 29/04/2025 15:16:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.381.815/0002-03
Certidão nº: 20384419/2025
Expedição: 10/04/2025, às 10:37:47
Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.381.815/0002-03,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90173846-75

Inscrição CNPJ
82.381.815/0002-03

Início das Atividades
12/1998

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento ROD BR-376, SN - PARQUE IND. SUL - CEP 86813-240

FONE: (43) 3423-7177
Município de Instalação APUCARANA - PR, DESDE 12/1998

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
2399-1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-
METALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 233.482.759-20 VINICIUS ZOZIMO CAGLIARI ADMINISTRADOR
CPF 567.118.329-49 CESAR BELTRAO DE ALMEIDA SÓCIO
CPF 710.128.009-97 CRISTIANE MARIA BONETTO DE ALMEIDA SÓCIO
CPF 094.671.659-53 NELSON MORAES ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 04/06/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90173846-75

Emitido Eletronicamente via Internet
05/05/2025 14:34:06

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Alvará de Licença
Localização e Funcionamento

Data de Validade: 08/01/2026

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor Lei Ordinária nº. 085 de 2002 e
suas  alterações,  outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  do
estabelecimento abaixo discriminado:

Razão social: CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia:  
Endereço: RODOVIA DO CAFE BR 376, S/N, KM 352(PARTE) - PARQUE INDUSTRIAL 

ZONA SUL
CPF/CNPJ: 82.381.815/0002-03
Inscrição Municipal: 3985
Cadastro Imobiliário: 19910

Atividades:
0023.9/91.99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especifica
0008.1/00.99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e b
0049.3/02.02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
0049.3/02.03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
0064.6/38.00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
0071.1/20.00 - Serviços de engenharia
0042.1/11.01 - Construção de rodovias e ferrovias
0046.7/96.04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não espec
Informações Complementares:

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:
08:00 AS 17:45

a. Este documeto deverá ser, obrigatoriamente, afixado em local visível no estabelecimento conforme Legislação Municipal, sob
pena de incorrer nas penalidades previstas no artigo 90 (Código de Posturas) Lei nº. 090 de 1994.
b.  A  Licença  de  Localização  será  renovada  anualmente,  sob  pena  de  interdição  do  estabelecimento,  na  forma  prevista  pelo
Código Tributário, alem da multa respectiva. (Art. 89 da Lei 90/1994)
c. A aceitação deste Alvará está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: WIS031201-289-WCPMJURQLMFZGF-2

Data de Emissão: 08/01/2025



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)
Nº 036555458-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.381.815/0002-03
Nome: CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias
 
 
 
 

Válida até 09/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE APUCARANA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA - C.N.P.J: 75.771.253/0001-68

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 20280/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 1592173 - CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 82.381.815/0002-03
Endereço: RODOVIA DO CAFE BR 376, S/N
Complemento: KM 352(PARTE)
Bairro: SEDE CENTRO Cidade: Apucarana - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

05/05/2025 60 dias

Informações Adicionais
 

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  de  cobrar  as  dividas  que  venham  a  ser  apuradas,  de
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de CBB INDUSTRIA E
COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de
tributos municipais.

Apucarana - PR, 5 de maio de 2025





AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO GERAL DE AUTORIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
OFÍCIO Nº 3749/2024/SDL-CRAT/SDL/ANP-RJ
Ao(À) senhor(a)
Vinicius Zozimo Cagliari
CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
diretoria@cbbasfaltos.com.br
 
Assunto: Declaração de autorização/cadastro.
Referência(s): Recibo(s) Eletrônico de Protocolo nº 4318993.
 

Prezado(a) senhor(a),

 

1. Solicitamos que desconsidere o O�cio 3692 (4363641). Todavia, declaramos que a CBB INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.381.815/0001-22, está autorizada a
exercer a(s) a�vidade(s) de distribuidora de asfaltos, conforme consta no
link h�ps://atosoficiais.com.br/anp/autorizacao-n-215-2006?origin=ins�tuicao&q=215/2006.

2. Informo que os estabelecimentos abaixo estão devidamente cadastrados/autorizados perante a ANP
para o exercício da(s) citada(s) a�vidade(s):

CNPJ Município UF
82.381.815/0001-22 Curi�ba PR
82.381.815/0002-03 Apucarana PR
82.381.815/0005-56 São José dos Campos SP
82.381.815/0006-37 Esteio RS
82.381.815/0007-18 Be�m MG
82.381.815/0008-07 Paulínia SP

3. Destacamos que a pesquisa de estabelecimentos autorizadas pode ser realizada através da "Consulta
de Dados Públicos - CDP", no seguinte endereço: h�ps://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-
cdp/home.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FREIRE DE AGUIAR, Coordenador de Engenharia, em
25/09/2024, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO VALERIO, Superintendente de Distribuição e Logís�ca, em
25/09/2024, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4371970 e o código CRC
4E7DA74A.

 

https://atosoficiais.com.br/anp/autorizacao-n-215-2006?origin=instituicao&q=215/2006
https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/home
https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/home
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Avenida Rio Branco, 65 / 12º a 22º andares - Bairro Centro

CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

 

Observação: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o processo nº 48610.223358/2024-32 SEI nº 4371970



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
199346        28/02/2025 28/02/2025 31/05/2025

Dados básicos:
CNPJ : 82.381.815/0002-03

Razão Social : CBB IND. E COM. DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

Nome fantasia : CBB IND. E COM. DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

Data de abertura : 22/04/1996

Endereço:
logradouro: ROD. DO CAFÉ BR 376 S/N

N.º: SN Complemento:

Bairro: PQ. IND. Z. SUL Município: APUCARANA

CEP: 86813-240 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
15-2 Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira

22-1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6.938/1981: art. 10

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação PJDBFZBTL4BXLG4F

IBAMA - CTF/APP 28/02/2025 - 09:15:27



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 199346

CPF/CNPJ: 82.381.815/0002-03

Nome/Razão Social/Endereço
  CBB IND. E COM. DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
  ROD. DO CAFÉ BR 376 S/N
  PQ. IND. Z. SUL
  APUCARANA/PR   86813-240

Atividades Potencialmente Poluidoras
Categoria / Detalhe
Indústria Química / Fabricação de produtos derivados do processamento de
petróleo, de rochas betuminosas e da madeira
Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 / Rodovias,
ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6.938/1981: art. 10
Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 / Outras obras
de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Observações:
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 13/01/2021
Autenticação: 637p.d1th.cnih.ka5c
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Número do Protocolo

Número do Documento

20.327.084-4

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

325516-R2

Validade da Licença

10/07/2027

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 20.327.084-4, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

82.381.815/0002-03 CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

9017384675 RODOVIA DO CAFÉ BR-376 KM352, SN

PARQUE INDUSTRIAL ZONA SUL 86.800-000Apucarana/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Ind. química
 Porte

Médio
 Atividade Específica
Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo

 Detalhes da Atividade
indústria de emulsoes asfalticas e asfaltos especiais

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rodovia BR-376, sn, km352

Apucarana/PRVila São Francisco

458071.4 - 7391168.2

Tibagi 86.813-240

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quant./Dia

ácido muriático 250.00 kg
água 30.00 m3
asfaltos emulsificantes 100.00 t
polímeros 85.00 t
sais e aditivos 20.00 kg

3.1 MATÉRIA-PRIMA

 Descrição Quant./Dia

asfaltos emulsionados 100.00 t
asfaltos especiais 30.00 t
emulsões especiais 30.00 t

3.2 PRODUTO ELABORADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 3,75 -- ---

3.3 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,04 -- ---

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Ponto de Emissão  Coordenadas UTM (E-N)
Limites de Emissão

MPT O2 CO NOx --SOx -- -- -- -- -- -- -- -- --

458071.4 - 7391168.2Chaminé 1 300 (6) 3,00 (6) 500 (6) 2.700 (6) 1.600 (6) -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

458071.4 - 7391168.2Chaminé 2 300 (6) 3,00 (6) 500 (6) 2.700 (6) 1.600 (6) -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

Frequência de Automonitoramento: 1 - Contínuo; 2 - Mensal; 3 - Bimestral; 4 - Trimestral; 5 - Quadrimestral; 6 - Semestral; 7 - Anual; 8 - Bianual; 9 - Trianual; 10 - Quadrianual; 11 - Quinzenal; 88 - À Definir pelo IAP; 99

3.5 EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 0,01 kg Aterro Industrial Terceiros
160708 - Resíduos contendo hidrocarbonetos 0,50 kg Aterro Industrial Terceiros
161001 - Resíduos líquidos aquosos contendo substâncias perigosas 50,00 l Aterro Industrial Terceiros

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

2. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

3. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

4. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

5. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8º, Inciso III da Resolução Nº 237/97 - CONAMA, e 3º, Inciso VII da Resolução N° 107/2020 -
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

6. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de
Setembro de 2020, ensejarão novos licenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

7. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

8. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.

9. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

10. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.
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11. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 212/2019 ou a que venha substituí-la.

12. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

13. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

14. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844.

15. Ficam obrigadas as atividades empresarias e/ou prestações de serviços com potencial poluidor, a manterem pelo menos um Responsável Técnico Ambiental, durante a
validade da respectiva Licença Ambiental, conforme Lei Estadual nº 16.346/09, ou outro diploma legal que vier a substituí-la.

16. Quaisquer alterações do processo produtivo, tais como a ampliação das áreas ocupadas pelo empreendimento, a implantação de novos equipamentos, a alteração de
matérias primas, a alteração das operações unitárias e o aumento da produção, deverão ser submetidas, previamente, ao procedimento de licenciamento ambiental, com a
obtenção das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação expedidas pelo IAT, em atendimento à Resolução Cema 107/20.

17. Os Relatórios de Automonitoramento deverão ser inseridos no cadastramento do Programa de Automonitoramento de Emissões Atmosféricas e o Relatório de Emissões
Atmosférica no Sistema de Gestão Ambiental - Declaração de Emissões Atmosférica (SGADEA) pelo endereço eletrônico www.sgadea.pr.gov.br, conforme parâmetros de
Automonitoramento e Frequência definidos neste Licenciamento Ambiental.

18. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento e frequência estabelecidos na presente licença e inseridos neste licenciamento ambiental com
critérios estabelecidos pela Resolução SEMA 016/2014, ou outro diploma legal que vier a substituí-la.

19. O atendimento aos padrões e/ou limites de emissões estabelecidos não impedirá exigências futuras do órgão Ambiental, decorrentes do avanço tecnológico ou da
modificação das condições ambientais locais, bem como da modificação de processo produtivo, mediante decisão fundamentada.

20. Os relatórios e documentos submetidos à apreciação dos órgãos ambientais e de recursos hídricos no Paraná, que contemplem ensaios e medições ambientais, somente
serão aceitos quando elaborados por organizações com Certificado de Cadastramento de Laboratório (CCL), conforme indicado no Art. 28 da Resolução CEMA 100/2017.

21. Deverá o empreendedor registrar anualmente através do link: www.sga-ir.pr.gov.br, o Inventário de Resíduos Sólidos Industriais de acordo com o Anexo 6 da Resolução
CEMA 70/09, ou outro diploma legal que vier a substituí-la.

22. Quaisquer operações de equipamentos, maquinas, armazenamento que envolvam a utilização de produtos líquidos/quimicos em geral, óleo lubrificante, hidráulicos, de
corte, agroquimicos em geral, matérias primas para fabricação de produtos químicos diversos, solventes  e outros eventuais, decapes e enxágues, Combustíveis, CAP entre
outros, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas operações forem realizadas e/ou onde os mencionados
equipamentos estiverem instalados, para que em caso de vazamento, estes liquidos permaneçam confinados nos respectivos locais.

23. Quando do requerimento da Renovação deste Licenciamento Ambiental,  apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, conforme
estabelece Resolução CEMA 70/2009, Art. 7º, § 3º, Inciso V e Decreto Estadual 6674/2002, Art. 16.

24. No caso de destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 076/2009, ou outro diploma legal que
vier a substituí-la; observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental.

25. É responsabilidade deste empreendedor o registro do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR(Portaria MMA 280/20),  para  geradores de resíduos sujeitos à
elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS,  conforme disposto no art. 20 da Lei nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
como ferramenta online capaz de rastrear a massa de resíduos, controlando a geração, armazenamento temporário, transporte e destinação dos resíduos sólidos gerados por
este empreendedor.

26. Deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem provisória na área do empreendimento,
observando Lei Estadual 12.493/99, e as NBR 12.235/92 e NBR 11.174/90 ambas da ABNT( e alterações posteriores) em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior
destinação final dos mesmos para local devidamente licenciados, identificando estes resíduos no Inventário de Resíduos junto ao site do IAT conforme legislação em vigor.

27. Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as Normas em vigor, relativo aos sistemas de equipamentos e combate à incêndio
na área de influência direta deste empreendimento licenciado.

28. É responsabilidade do empreendedor atender às Condicionantes da Resolução Sema 016/14, art. 39 para atividade de: Produção de emulsões asfálticas e asfaltos
especiais.

   Assinatura do RepresentanteLondrina, 10 de Julho de 2024

___________________________________________________
WALTER HELMUT ECHERT JUNIOR

Escritório Regional de Londrina

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 07/04/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E 
ENGENHARIA LTDA # 
CNPJ.82.381.815/0001-22 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 03/04/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 07 de abril de 2025 . 

KARINA BAVARO ALVES 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: KARINA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 6F9FC229 *** 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPÍO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 75.771.253/0001-68, situada no Centro Cívico José de Oliveira 
Rosa, 25, CEP: 86.800-235, Centro, no Município de Apucarana, Estado do Paraná – 
Pr., através da Secretaria Municipal de Obras, atesta para os devidos fins de direito, a 
saber, que: 

CONTRATADA: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA 
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 82.381.815/0002-03, situada à 
Rodovia BR-376 KM 352, s/n, Parque Industrial Zona Sul, CEP 86.813-240, no 
Município de Apucarana, Estado do Paraná. 

Forneceu os seguintes materiais conforme a seguir:

➢ Contrato de fornecimento de Bens nº 02/2016
➢ Pregão nº 156/2024
➢ Processo Administrativo nº 247/2014
➢ Fornecimento no período de 01/2020 à 12/2020:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
QUANTIDADE 

FORNECIDA
UNIDADE

1 EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA LENTA TIPO RL-1C 75 TONELADAS

➢ Ata de Registro de Preços nº 178/2022
➢ Pregão Eletrônico nº 12/2022
➢ Processo Administrativo nº 7832/2022
➢ Fornecimento no período de 01/2023 à 08/2023:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
QUANTIDADE 

FORNECIDA
UNIDADE

1 EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA LENTA TIPO RL-1C 69,940 TONELADAS

➢ Ata de Registro de Preços nº 205/2023
➢ Pregão Eletrônico nº 095/2023
➢ Processo Administrativo nº 52991/2023
➢ Fornecimento no período de 11/2023 à 04/2024:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
QUANTIDADE 

FORNECIDA
UNIDADE

1 EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA LENTA TIPO RL-1C 30 TONELADAS
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ATESTA ainda, que os materiais foram fornecidos satisfazendo as normas exigidas, 

demonstrando desta forma, plena capacidade para o fornecimento, cumprindo todos 

os compromissos contratuais e apresentando ainda, pontualidade nas entregas e 

eficiência no controle de qualidade.

 

Apucarana, 01 de julho de 2024.

___________________________________________________
ENG. CIVIL CAROLINE MOREIRA SOUZA - CREA PR 145.402/D

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS



Razão social: 
CBB INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 
82.381.815/0001-22

Endereço: 
RUA JOAO BETTEGA, 3500, CIC

CEP: 
81350-000

Cidade: 
CURITIBA-PR

Num. Registro: 
12925

Capital Social: 
R$ 35.500.000,00

Objetivo Social:
Industrialização de asfaltos modificados e emulsões asfálticas, modificadas ou não; distribuição, comércio, importação e exportação de cimento 
asfáltico de petróleo (CAP) e asfaltos modificados; transporte rodoviário de cimento asfáltico de petròleo e asfaltos modificados; prestação de 
serviços de engenharia e construção civil em geral; exploração de jazidas, extração e comércio de minerais; podendo ainda, participar como 
acionista ou sócia quotista em outras empresas.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seus responsáveis técnicos.

Data do Registro: 
07/06/1995

Nº da Alteração Contratual: 
34

Data da última alteração: 
29/02/2020

Certidão nº: 40583/2025 Validade: 03/10/2025

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 82.381.815/0001-22

NOME CIVIL: CESAR BELTRÃO DE ALMEIDA

Carteira: PR-16044/D           - Data de expedição: 02/09/1985

Desde 17/03/2009 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Filial(is):

1 - CNPJ: 82381815000203 Situação: Regular

Endreço: RODOVIA DO CAFÉ BR-376 KM 352, S/N

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL ZONA SUL Cidade: APUCARANA-PR                                          
   

CEP: 86813240

2 - CNPJ: 82381815000394 Situação: Bloqueado

Endreço: RUA JACOB VALENGA, S/N

Bairro: REDONDO Cidade: PIRAQUARA-PR                                           
  

CEP: 83305000
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NOME CIVIL: LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA

Carteira: SC-39735/D           - Data de expedição: 03/09/2002

Desde 24/03/2003 - Carga horária: 8h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: VINICIUS ZÓZIMO CAGLIARI

Carteira: PR-9995/D            - Data de expedição: 25/02/1981

Desde 27/04/2017 - Carga horária: 20h
Desde 09/02/2000 até 26/04/2017 - Carga horária: 8h
Desde 05/11/1996 até 05/12/1999

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO QUIMICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 17º

Responsáveis técnicos pela Filial - CNPJ: 82.381.815/0002-03

NOME CIVIL: ALINE SENDESKI

Carteira: PR-155558/D          - Data de expedição: 10/08/2016

Desde 30/03/2017 - Carga horária: 80h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA QUIMICA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 17º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 101261/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 04/04/2025 16:33:12

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO
Avenida Presidente Getúlio Vargas, Nº 3960

Bairro: Vila Izabel CURITIBA - PR
CEP: 80240-041

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
PESSOA JURÍDICA

ART Nº 13916/2025

Certificamos que a empresa CBB IND. COM. DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA,

CNPJ N.º 82.381.815/0002-03, registrada sob o nº 02989, Processo nº 10927, de acordo

com o artigo 27 e 28 da Lei nº. 2.800 de 18/06/56, combinado com o Artigo 1º da Lei nº.

6.839 de 30/10/80, tem como Responsável Técnico TITULAR o(a) profissional VINICIUS

ZOZIMO CAGLIARI, Registro nº 09300075, na Categoria de ENGENHEIRO QUÍMICO,

conforme Anotação de Responsabilidade Técnica n° 13916/2025.

Documento válido até 31/03/2026.

CURITIBA/PR, 01 de abril de 2025.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo QRCode ou na página

https://cfq.brctotal.com/crq09pr/pgsprocesso/ConsultarCertidao.aspx

com este código:01042.02503.11563.72364





MÍNIMO MÁXIMO
1 % (m/m) NBR 14376 60,0 -
2 ssf NBR 14491 - 90
3 % (m/m) NBR 14393 - 0,1
4 % (m/m) NBR 6570 - 5
5 - NBR 6567
6 - NBR6299 - 6,5

MÍNIMO MÁXIMO
7 % NBR 14855 97 -
8 0,1 mm NBR 6576 40 150
9 cm NBR 6293 40 -

•••

•••

•
••

•

Eng.° Luiz Henrique Teixeira - CREA PR 39735/D 
Eng.° Vinícius Zózimo Cagliari - CRQ 09300075/IX

Os procedimentos descritos na NR15 para manuseio de produtos químicos devem ser observados, os quais incluem ventilação do local de trabalho, 
proteção da pele, respiratória e ocular. Todas as informações de segurança são fornecidas na FISPQ do produto.

ORIENTAÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA

O recipiente do veículo transportador é devidamente vistoriado e a carreta segue lacrada.
A contraprova deverá ser obrigatoriamente coletada na presença do cliente, ou responsável.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Uma cópia do certificado deve ser entregue juntamente com a nota fiscal e a outra deve retornar para a cbb ASFALTOS devidamente preenchida.

Penetração, 100g, 5s, 25°C

ORIENTAÇÕES DE RECEBIMENTO DE CARRETAS

pH
Carga da Partícula

Resíduo Asfáltico
Viscosidade Saybolt Furol, 25°C

Peneiramento, retido na peneira 0,84 mm
Sedimentação, 5 dias, diferença do resíduo entre topo e fundo

ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DO LIGANTE ASFÁLTICO OBTIDO POR EVAPORAÇÃO (NBR 14896)
CARACTERÍSTICAS UNIDADE MÉTODO

DE ENSAIO

Não aquecer a emulsão.Não executar misturas asfálticas com temperaturas ambientes iguais ou inferiores a 10°C.Manter agregados limpos e isentos de material argiloso ou pó aderido.

Ductilidade 25°C

Positiva

CARACTERÍSTICAS UNIDADE

LIMITES
Teor de Betume

ORIENTAÇÕES DE ARMAZENAMENTO

ORIENTAÇÕES DE UTILIZAÇÃO

A tancagem deve ser limpa a cada 6 meses.A cada 5 dias não trabalhados a emulsão deve ser circulada dentro do tanque por 1:00h.Não deixar lastro no tanque.

RL1C
ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL

MÉTODO
DE ENSAIO

LIMITES

Emulsão Asfáltica Catiônica de Ruptura Lenta

ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DA EMULSÃO ASFÁLTICA

RESOLUÇÃO ANP Nº 36, 13 DE NOVEMBRO DE 2012

A emulsão de ruptura lenta (RL) é destinada a elaboração de Pré-Misturados a frio de graduação densa ou semi-densa.
NATUREZA QUÍMICA
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